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Lei nº 1.032,

de 21 de Dezembro de 2005.
“Proíbe o vendedor ambulante e sacoleiros a venderem qualquer tipo de mercadoria em local público sem a devida licença (Alvará)”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, com fundamento no inciso III, do art. 30, da Constituição da República Federativa do Brasil, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. Fica expressamente proibida ao vendedor ambulante e sacoleiros vender qualquer tipo de mercadoria oriundos de outros municípios em local fora do lugar especificado.

Parágrafo Único. O referido artigo não se aplica aos vendedores ambulantes e sacoleiros que comprovadamente residem no Município de Rosário Oeste – MT.

Art. 2º. Será concedida alvará autorizando ao vendedor ambulante e sacoleiros a vender mercadorias ou produtos não encontrados nas prateleiras do comércio da cidade de Rosário Oeste – MT, salvo os produtos produzidos ou industrializados dentro deste município, mediante licença especial concedida pela prefeitura.

Art. 3º. É vedada a prestação de quaisquer tipos de serviços de forma ambulante no Município de Rosário Oeste – MT, desde que no município encontrem-se estabelecimento comerciais habilitados para tais prestações de serviços.

Art. 4º. Somente após ter requerido a licença/alvará junto a Prefeitura Municipal, o ambulante ou sacoleiro estará autorizado a vender suas mercadorias e produtos na feira livre municipal.

Art. 5º. Fica proibida a venda de animais por ambulantes quando os mesmos não apresentarem atestado de vacina contra doenças infecto-contagiosas, bem como a venda de produtos não perecíveis provenientes de outros Municípios ou Estados.

Art. 6º. O não cumprimento desta Lei, tanto o vendedor ambulante como os sacoleiros, terão suas mercadorias e produtos apreendidos.

Parágrafo Único. As mercadorias e produtos objetos da apreensão serão doados às entidades filantrópicas existentes no município de Rosário Oeste – MT.
Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de Dezembro de 2005.
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